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ACÓRDÃO Nº 079/2006 

 
EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Estoque Paralelo de 
Mercadorias. Fato comprovado através da aplicação do Mapa Roteiro 
nº 14. Inequação da Conta Mercadoria. 
Obrigatoriedade: Art. 1º, “caput” e 2º inciso V da Lei 4257/89, c/c art. 

166, § 5º inciso IV “b” e art. 87 do RICMS. 

Penalidade: Art. 78, inciso II “a” da Lei 4257/89. 

Recursos conhecidos e não providos, no sentido de manter procedentes os 

Autos de Infração lavrados. Decisão unânime. 
 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 18 de julho de 2006. 
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